
CONSELHO SUPERIOR

SESSÃO: 078
DATA: 25 de outubro de 2005
RESOLUÇÃO: 273

O  CONSELHO  SUPERIOR  DA  AGÊNCIA  ESTADUAL  DE  REGULAÇÃO  DOS
SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO RIO GRANDE DO SUL,  no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Estadual n.º 10.931, de 09 de Janeiro de 1997, 

Considerando o contido no processo administrativo n.º 026.158-18.35/04-7 e demais
apensos  (025.820-18.35/04-0,  025.821-18.35/04-2,  025.819-18/04-2,  025.914-18.35/04-7,
026.333-18.35/04-6  e  026.538-18.35/04-6)  quanto  ao  pedido  de  homologação  das  tarifas
praticadas nos pedágios do Programa Estadual de Concessões Rodoviárias- PECR.

RESOLVE:

Homologar os valores finais das tarifas dos pedágios calculadas pelo DAER.

Agência  Estadual  de  Regulação  dos  Serviços  Públicos  Delegados  do  Rio  Grande  do  Sul  –
AGERGS, Sala do Conselho Superior, em 25 de outubro de 2005.
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